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Data 

29/04/2016  

IMÓVEL: Um terreno localizado no Bairro Córrego São Gonçalo, no Município de Trairi – 

Ceará, constituído pelo LOTE 20, da QUADRA 14, do LOTEAMENTO NOVO TRAIRI, 

com uma área total de 180,00m² (centos e oitenta metros quadrados); limita-se ao sul com lote 

15, onde mede 30,00m; seguindo com ângulo de 88°00' no sentido norte, limita-se a oeste Av. 

Central 2, por onde mede 6,00 m.; seguindo com ângulo de 92°00' no sentido leste, limita-se ao 

norte com lote 21, por onde mede 30,00m.; seguindo com ângulo de 88°00' no sentido sul até o 

ponto inicial, limita-se a leste com lote 05, por onde mede 4,00 m, com lote 06, por onde mede 

2,00 m onde faz um ângulo de 92°00' com o segmento inicial. PROPRIETÁRIA: CABRAL 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI ME, empresa individual de 

reponsabilidade limitada de natureza empresária, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

09.389.082/0001-82, com sede na Rua Francisco Lessa Leitão, s/n, Salviano Carlos, município 

de Quixeramobim, Ceará, CEP. 63800-000, neste ato, representada por seu sócio, CAIO 

ROMERO RODRIGUES CABRAL, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de 

Identidade RG n° 2000010375520 (SSP-CE), inscrito no CPF/MF sob o n° 668.159.593-68, com 

endereço comercial na Rua Francisco Segundo da Costa, nº 87, Bairro Edson Queiroz, em 

Fortaleza/CE, CEP. 60811-650. FORMA DO TÍTULO: Desmembramento de área, conforme 

alínea c) do artigo 669 do Provimento 08/2014 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do 

Ceará e do §1º do artigo 235 da Lei 6.015/73. TÍTULO AQUISITIVO: Adquirido na 

conformidade das matrículas nº 3.372, fls. 112, do livro 2-P (Registro Geral), datada de 

28/04/2016, deste Cartório Justa 2º Ofício desta comarca de Trairi/CE. O referido é verdade. 

Dou fé. Trairi - Ceará, 29 de abril de 2016. Eu,                      , (Herbene Alves de Castro), 

Escrevente Substituta, a digitei e assino. ///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

AV.01/3.376 – Procede-se a esta averbação a requerimento formal da proprietária, para constar 

que foi construída no imóvel objeto da presente matrícula uma casa residencial em alvenaria 

estrutural tipo Casa Olé, com área individual de 63,88m² (sessenta e três metros e oitenta e oito 

centímetros quadrados), situada na Avenida Central 2 (Novo Trairi), nº 451, Vila São José, 

município de Trairi/CE, CEP. 62690-000, com inscrição na Prefeitura Municipal de Trairi sob o 

nº 16386. DOCUMENTOS: Foram apresentados os seguintes documentos que ficam 

arquivados neste Cartório: i) Requerimento formal, datado de 19/09/2017; ii) Licença para 

Execução de Obras - Alvará nº 317/2017, expedido em 20/09/2017, pela Prefeitura Municipal de 

Trairi; iii) Habite-se nº 317/2017, expedido em 20/09/2017, pela Prefeitura Municipal de Trairi; 

iv) Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros nº 

001802017-88888327, emitida em 17/07/2017, pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e v) 

Certidão Negativa de Imóveis nº 2290, emitida em 20/09/2017 pela Prefeitura Municipal de 

Trairi. O referido é verdade. Dou fé. Trairi - Ceará, 26 de setembro de 2017. Eu,                    , 

(José Fabiano Castelo Branco Neto), Escrevente Substituto, a digitei e assino. /////////////////////////// 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

AV.02/3.376 – Procede-se a esta averbação a requerimento da proprietária, na forma como está 

representada, para constar que o imóvel objeto da presente matrícula está situado a uma distância 

de 46,00m (quarenta e seis metros), no sentido sul/norte até a esquina com a Rua J, conforme 

........ 
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Memorial Descritivo para Averbação, datado de 12/08/2019 e devidamente assinado pelo 

Engenheiro Civil, Herton Ferreira Cabral Junior, RNP: 061337371-5 - Registro: 44885-0. O 

Referido é verdade dou fé. Trairi - Ceará, 05 de setembro de 2019. Válida somente com selo de 

autenticidade. Emolumento: R$ 19,74 | FERMOJU: R$ 0,97 | FAADEP: R$ 0,99 | FRMMP: R$ 

0,99 | Selo: R$ 7,40. Eu,                       , (José Fabiano Castelo Branco Neto), Escrevente 

Substituto, digitei e assino. //////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

R.03/3.376 – Por Instrumento Particular de Compra e Venda nº 8.4444.2184905-4, datado de  

16/10/2019, com caráter de Escritura Pública, de imóvel, mútuo com obrigações e alienação 

fiduciária em garantia no Sistema Financeiro de Habitação, no âmbito dos programas CCFGTS e 

MCMV, na forma do §5º do art. 61 da Lei 4.380/64 e da Lei 11.977/09, emitido pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa pública, pessoa 

jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759/1969, regendo-se pelo Estatuto 

vigente na data da presente contratação, com sede em Brasília - DF, no Setor Bancário Sul, 

Quadra 4, lotes 3/4, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, representada por WILLDER DE OLIVEIRA 

FREIRE, brasileiro, solteiro, nascido em 26/07/1983, economiário, portador da carteira de 

identidade nº 97029076113, expedida por SSP/CE em 08/05/1997 e do CPF/MF 952.084.453-

87, conforme procuração lavrada nas folhas 013 e 014, do livro 3266-P, em 08/06/2017, no 2º 

Tabelião de Notas e Protesto de Brasília/DF e substabelecimento lavrado em 07/05/2019, com 

firma reconhecida no Cartório do 5º Ofício de Notas e Protesto de Títulos da comarca de 

Fortaleza/CE, doravante denominada CAIXA, a proprietária CABRAL 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI ME, anteriormente qualificada, na forma 

como está representada, vendeu o imóvel objeto da presente matrícula a FRANCISCO 

FLAVIANO DE SOUSA FERREIRA, nacionalidade brasileira, nascido em 29/04/1998, 

trabalhador de construção civil, portador da Carteira de Identidade nº 20162463043, expedida 

por SSP/CE em 09/09/2016 e do CPF 083.426.093-08, casado no regime de comunhão parcial de 

bens, na vigência da Lei 6.515/77, e seu cônjuge MICAELE DE SOUSA SANTOS, 

nacionalidade brasileira, nascida em 28/02/2000, auxiliar geral, portadora da Carteira de 

Identidade nº 20084836800, expedida por SSP/CE em 29/04/2013 e do CPF 083.745.043-82, 

residentes e domiciliados em R 01, 338, Nossa Senhora do Livramento em Trairi/CE, pelo valor 

de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). O referido é verdade. Dou fé. Trairi - Ceará, 21 de 

outubro de 2019. Eu,                       , (Herbene Alves de Castro), Escrevente Substituta, o digitei 

e assino. ////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

R.04/3.376 – ÔNUS: Alienação Fiduciária. DEVEDOR/FIDUCIANTE: FRANCISCO 

FLAVIANO DE SOUSA FERREIRA e seu cônjuge MICAELE DE SOUSA SANTOS, 

ambos anteriormente qualificados. CREDORA/FIDUCIÁRIA: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, anteriormente qualificada, representada por WILLDER DE OLIVEIRA FREIRE, 

anteriormente qualificado, conforme procuração lavrada nas folhas 013 e 014, do livro 3266-P, 

em 08/06/2017, no 2º Tabelião de Notas e Protesto de Brasília/DF e substabelecimento lavrado 

em 07/05/2019, com firma reconhecida no Cartório do 5º Ofício de Notas e Protesto de Títulos 

da comarca de Fortaleza/CE, doravante denominada CAIXA. PRAZO: 360 (trezentas e 

sessenta) prestações mensais, sendo o vencimento da primeira em 16/11/2019. TAXA DE 

JUROS: nominal: 5.5000% a.a., efetiva 5.6407% a.a. FORMA DE PAGAMENTO: O valor da 

compra e venda é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), composto pela integralização dos 
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seguintes valores: i) financiamento concedido pela CAIXA: R$ 83.125,00 (oitenta e três mil e 

cento e vinte e cinco reais); ii) recursos próprios: R$ 20.000,00 (vinte mil reais); iii) desconto 

concedido pelo FGTS (complemento): R$ 16.875,00 (dezesseis mil e oitocentos e setenta e cinco 

reais). OBJETO DA GARANTIA: O devedor aliena à CAIXA o imóvel ora transacionado, em 

garantia do cumprimento das obrigações do contrato, conforme a Lei 9.514/97, abrangendo 

acessões, benfeitorias, melhoramentos, construções e instalações. VALOR DA GARANTIA: O 

valor da garantia fiduciária e do imóvel para fins de venda em público leilão é de R$ 120.000,00 

(cento e vinte mil reais). CONDIÇÕES: As que constam no mencionado instrumento particular. 

O Referido é verdade. Dou fé. Trairi - Ceará, 21 de outubro de 2019. Válida somente com selo 

de autenticidade. Emolumento: R$ 19,74 | FERMOJU: R$ 0,97 | FAADEP: R$ 0,99 | FRMMP: 

R$ 0,99 | Selo: R$ 7,40. Eu,                        , (Herbene Alves de Castro), Escrevente Substituta, 

digitei e assino. //////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

AV.05/3.376 – Protocolo 10901, de 09 de outubro de 2024. 

IMTIMAÇÃO - Procede-se a esta averbação para constar que foi apresentado neste Cartório, o 

Ofício nº 277320/2024 – da Caixa Econômica Federal, datado de 06/06/2022, prenotado no 

Livro de Protocolo 1-C, sob o nº 10901, em 09/10/2024, solicitando as intimações dos 

Devedores, FRANCISCO FLAVIANO DE SOUSA FERREIRA e seu cônjuge MICAELE 

DE SOUSA SANTOS, para efetuar o pagamento do débito computado até o dia 31/05/2022, 

sendo referido Ofício encaminhado à CENTRALTDPJ, para as providências necessárias à citada 

intimação. Trairi - Ceará, 09 de outubro de 2024. Eu,                , Herbene Alves de Castro, 

Escrevente Substituta, a digitei e assino. Atendimento nº 20241009000018. Emolumento: 

Emolumento: R$ 136,30 | Fermoju: R$ 11,56 | Selo: R$ 21,80 | FAADEP: R$ 6,83 | FRMMP: 

R$ 6,83. 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

AV.06/3.376 – Protocolo 10901, de 09 de outubro de 2024. 

INTIMAÇÃO - Procede-se a esta averbação para constar o resultado das intimações de 

FRANCISCO FLAVIANO DE SOUSA FERREIRA e seu cônjuge MICAELE DE SOUSA 

SANTOS, conforme certidão emitida por esta serventia, para efetuar o pagamento do débito com 

a Caixa Econômica Federal, computado até o dia 31/05/2022, o qual não foram localizados nas 

03(três) diligencias, estando em local incerto e não sabido, razão pela qual será publicado Edital 

de Intimação, e após decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, da publicação do Edital, por meio do 

oficio comunicaremos o fato à Agência supra  para as providencias cabíveis. Trairi - Ceará, 09 

de outubro de 2024. Eu,             , Herbene Alves de Castro, Escrevente Substituta, a digitei e 

assino. Atendimento nº 20241009000018. Emolumento: R$ 136,30 | Fermoju: R$ 11,56 | Selo: 

R$ 21,80 | FAADEP: R$ 6,83 | FRMMP: R$ 6,83. 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

AV.07/3.376 – Protocolo 10901, de 09 de outubro de 2024. 

INTIMAÇÃO - Procede-se a esta averbação para constar nos termos do artigo 26 da Lei nº 

9.514/1997, os devedores FRANCISCO FLAVIANO DE SOUSA FERREIRA e seu cônjuge 

MICAELE DE SOUSA SANTOS, na forma do seu parágrafo § 1º do referido artigo, tendo 

sido intimado a pagar no prazo legal de 15 dias, os débitos vencidos e não pagos para Caixa 

Econômica Federal, conforme consta do AV.06. Certifico e dou fé que decorreu o referido prazo 

sem o devido pagamento até a presente data. Trairi- Ceará, 02 de julho de 2025. Eu,               ,   

Thais Luciana Morceli de Castello Branco, Oficial Registradora, a digitei e assino. Atendimento 
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nº 20250702000007. Emolumento: R$ 70,01 | Fermoju: R$ 5,87 | Selo: R$ 20,74 | Faadep: R$ 

3,50 | Frmmp: R$ 3,50. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

AV.08/3.376 – Protocolo 11598, de 01 de outubro de 2025. 

CONSOLIDAÇÃO – Procede-se à presente averbação, nos termos do artigo 26 da Lei nº 

9.514/1997, conforme requerimento apresentado pela Caixa Econômica Federal em 10/09/2025, 

para constar que foi consolidada a propriedade do imóvel objeto desta matrícula em favor do 

credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, já devidamente qualificado nos autos. Para 

fins de registro, foi apresentada a Guia de Arrecadação Municipal nº 486368, referente ao 

Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, cujo valor de R$ 2.527,42, 

correspondente a 2% da avaliação do imóvel no montante de R$ 126.370,75, foi recolhido aos 

cofres da Prefeitura Municipal de Trairi – Ceará em 25/08/2025, conforme Guia de Informações 

do ITBI nº 2025000263, emitida em 25/08/2025, sob o código de validação nº 

0112202500026300A, foi igualmente apresentada a certidão de intimação pessoal e de 

publicação do respectivo edital, nos termos do §1º do artigo 26 da Lei nº 9.514/1997, visando ao 

cumprimento das obrigações contratuais assumidas no R.04 da presente matrícula, restando 

comprovado que o devedor não purgou a mora no prazo legal. Trairi - Ceará, 02 de outubro de 

2025. Eu,            , Thais Luciana Morceli de Castello Branco, Oficial Registradora. Atendimento 

nº 20251002000008. Emolumentos: R$ 3.953,09| Fermoju: R$ 204,51 | Selo: R$ 55,05 | Faadep: 

R$ 197,66 | Frmmp: R$ 197,66.  

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

CERTIFICO que a presente fotocópia em 02 folhas é reprodução fiel da matrícula n° 3376 da 

qual não consta nenhum outro lançamento até a presente data. Conforme art. 19, § 1º da Lei 

6015/73. Válido somente com o selo de autenticidade. Certidão válida por 30 dias (art. 1.135, do 

Prov. 04/2023 da CGJCE), exceto para fins de Incorporação Imobiliária e parcelamento do solo 

urbano, cuja validade é de 90 dias (art. 1.502, § 4º.  do Prov. 04/2023 da CGJCE. Trairi – Ceará, 

02 de outubro de 2025 

 

Thais Luciana Morceli de Castello Branco 

 Oficial Registradora 
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Válido somente com o selo de autenticidade 


